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 DECRETO Nº 2.755/2022. 

SUPLEMENTA VERBA NO VALOR DE 

R$ 215.310,00 (DUZENTOS E QUINZE 

MIL, TREZENTOS E DEZ REAIS). 

 

    

NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de Amaral 

Ferrador, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 

do Município e o Art. 8º, Inciso IV, Lei nº 1.875 de 22 de dezembro de 2021. 

 

 

                           D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

 

0201.1424304072.042 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  

3.3.90.46.00.00.00 – Auxilio -Alimentação .......................................................R$    5.000,00 

 

0601.1236102022.010 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal .............................R$  45.000,00 

 

0602.1236504022.159 – MANUTENÇÃO DO ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ........................R$  40.000,00 

 

0602.1236704182.149 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PESS .........................R$ 30.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais ......................................................R$   5.000,00 

 

0605.1239204012.051 – PROMOÇÃO DE ESCURSOS, EVENTOS CULTURAIS, SHOW DE 

TALENTOS, PALESTRA E TEATRO  

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$   3.100,00              

 

0703.1030104062.034 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE -ACS 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PESS .........................R$ 24.700,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais .......................................................R$   5.010,00 

 

0801.2012202102.053 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA  

3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal ..............................R$ 15.000,00 

 

0801.2060804102.059 – AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS  

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.......................................................R$   5.000,00 

 

1001.0824304072.129 – MANUTENÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO  

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$   5.500,00 

3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributarias e Contributiva............................R$   3.500,00 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$   2.500,00 
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1002.0824404072.047 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ........................R$  12.000,00 

3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal .............................R$    6.000,00 

3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio -Alimentação .......................................................R$    8.000,00 

 

Total....................................................................................................................R$ 215.310,00 

 

Art. 2º - Servirá de Recurso a Redução das Seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

 

0201.1424304072.042 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Física.................R$    5.000,00 

 

0602.1236104012.106 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL (30% FUNDEB) 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado .......................R$     5.000,00 

3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio -Alimentação ......................................................R$   20.000,00 

 

0602.1236504022.107 – MANUTENÇÃO DO ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE – 

ESCOLA 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PESS ........................R$  30.000,00 

 

0602.1236504022.159 – MANUTENÇÃO DO ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PESS ........................R$  50.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais ......................................................R$    5.000,00 

 

0602.1236704182.149 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ........................R$  10.000,00 

 

0605.1236304162.022 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO 

PROFISSIONALIZANTE 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.......................................................R$      100,00 

 

0605.1239204012.051 – PROMOÇÃO DE EXCURSOS, EVENTOS CULTURAIS, SHOW DE 

TALENTOS, PALESTRA E TEATRO  

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.......................................................R$   2.000,00 

3.3.90.31.00.00.00 – Premiações CLT., ART., C., DESP. ....................................R$    1.000,00 

 

0703.1030104062.034 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE -ACS 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ........................R$  24.000,00 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil .....................................................................R$    1.500,00 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo......................................................R$    2.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$    2.000,00 

3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio - Alimentação........................................................R$      210,00 

 

0801.2012202102.053 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA  

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado ........................R$  10.000,00 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil .....................................................................R$    3.000,00 

3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação ........................R$   2.000,00 
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0801.2060804102.059 – AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   5.000,00 

 

1001.0824304072.129 – MANUNTENÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO  

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$  11.500,00 

 

1002.0824404072.047 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.......................................................R$   5.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Física..................R$   3.000,00 

3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributarias e Contributiva............................R$   3.000,00 

 

1002.0824404072.169 – MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE ATENDIMENTOS A 

CRIANÇA/ADOLESCENTE A FAMILIA  

3.3.50.41.00.00.00 – Contribuições ....................................................................R$ 10.000,00 

3.3.90.32.00.00.00 – Material , Bem Serviços para Distri ..................................R$   5.000,00 

 

Total....................................................................................................................R$ 215.310,00 

 

 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação. 
 

  AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 05 de 

Outubro de 2022. 

 

 

 
 

         NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA  

                      Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 

 

           JADIR DA SILVA VARGAS 

Secretário Municipal de Administração 


